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PORTARIA N." 001/2010 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS C O R R E I A , 
Estado do Piauí, MÍRIALDO MOTA DE ARAÚJO, usando das atribuições que são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara 
Mi!nícipal e a Legislação vigente, 

R E S O L V E : 

A n í E x o n e r a r , TODOS OS OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO 
E M COMISSÃO da Câmara Municipal de Luis Correia (PI). 

Parágrafo Laico: ficam exonerados os servidores abaixo nominados: 

L Maria Zenaide Oliveira Brito, Assessora Parlamentar; 
I I . Luiz Dourado Aguiar, Assessor Parlamentar; 

IIÍ. Antônio Pereira Neto, Assessor Parlamentar; 
IV. iNíaria do Socorro Santos de Araújo, Assessora Parlamentar; 
V. Felipe de Carvalho Ribeiro, Assessor Parlamentar; 

VI . Francione Paulino Galeno, Assessor Parlamentar; 
VIL Antonio Magno Alves Souza, Assessor Parlamentar; 

VIIÍ. Ana Paula Rodrigues Melo Souza, Assessora Parlamentar; 
IX. Katrine Brito Oliveira Passos, Assessora Parlamentar; 
X. Manuel Marcos Araújo Passos, Assistente de Gabinete da Presidência; 

X I . João Batista Gonçalves de Sousa, Chefe de Gabinete da Presidência; 
XÍI. Carlos Eduardo Vasconcelos dos Santos, Assessor da Presidência; 

Xííí. Fernando Luis Soares dos Santos, Diretor; 
XIV. Cláudio Bezerra do Nascimento, Assessor Parlamentar; 
XV. Mafrisa Maria Seixas, Controladora Interna. 

Art . 2". Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências necessárias 
cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 



Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luis Correia (PI), 04 de Janeiro de 2010. 

Miric^^Wota de Araújo 
Presidente da Câmara Municipal 


